        TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


RESOLUÇÃO Nº 37/2013[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 673, 3 jul. 2013, p. 50.
Altera: Resolução n. 1, de 24 de janeiro de 2006 - Regimento Interno (e alterações posteriores).
Ver alterações posteriores.] 

Altera a Resolução nº 1 de 2006, que trata do Regimento Interno, criando o Gabinete da Assessoria Militar junto ao Tribunal de Contas.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas nos arts. 2º, I e III, e 116, XII, e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, com base nos arts. 5º, XIII, e 188 a 191, do Regimento Interno do Tribunal,
RESOLVE
Art. 1º Ficam incluídos no Regimento Interno os seguintes dispositivos:
“Art. 21-A. Integra o Gabinete da Presidência o Gabinete da Assessoria Militar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (GAM-TC/PR), subordinado à Presidência e chefiado por um oficial superior da ativa do Quadro de Oficiais Policiais Militares da Polícia Militar do Estado do Paraná (QOPM).
Parágrafo único. O Gabinete da Assessoria Militar junto ao Tribunal terá as seguintes atribuições:
I – prestar assessoria policial militar nos assuntos de segurança pública de interesse institucional do Tribunal de Contas;
II – planejar e gerenciar a segurança pessoal e institucional dos Conselheiros, Auditores, Procuradores, servidores e autoridades visitantes, bem como das pessoas que transitam pelas dependências do Tribunal;
III – prestar assessoria policial militar nos assuntos de segurança patrimonial do Tribunal de Contas;
IV – prestar assessoria ao setor de Cerimonial do Tribunal quanto ao planejamento, coordenação e execução de cerimônias oficiais;
V – desempenhar, por ordem do Presidente, outras atividades inerentes à sua finalidade policial militar quando necessário ou em ocasiões especiais.”
“Art. 21-B. O Gabinete da Assessoria Militar contará com o pessoal necessário ao desempenho de suas atribuições, em face das peculiaridades do Tribunal.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 27 de junho de 2013.

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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